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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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cmbrejodocruz.pb.gov.br

Portaria nº. 16 de 04 de fevereiro de 2025

          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 
da Paraíba, usando, no uso das suas atribuições constitucionais e 
legais e, notadamente em observância a normativo do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o servidor Hevandro José Fernandes, 
Técnico  Administrativo  –  mat.  Nº  2314  para  atuar  como fiscal 
administrativo  do  CONTRATO  Nº  05/2025,  celebrado  entre  a 
Câmara Municipal  de  Brejo  do  Cruz  e  a  empresa  Julio  e  Vieira 
Advogados  Associados,  CNPJ  19.491.839/0001-06,  publicado  no 
DOM em 31 de janeiro de 2025, que tem como objeto prestação de 
serviços de assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Brejo 
do Cruz-PB, tudo em conformidade com os documentos encartados 
no PA Nº. 05/2025-Inexigibilidade de Licitação nº. 03/2025. 

Art. 2º. Compete ao servidor designado:
I  -  gerenciar  o  aludido  contrato  até  o  término  de  sua 

vigência;
II  –  comunicar  ao  superior  hierárquico  qualquer 

irregularidade que ocorra na execução do referido Contrato.

Art.  3º.   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 04 de fevereiro de 2025.

Sebastião Marcos Costa de Sousa
Presidente
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Portaria nº. 17 de 04 de fevereiro de 2025

          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 
da Paraíba, usando, no uso das suas atribuições constitucionais e 
legais e, notadamente em observância a normativo do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o servidor Hevandro José Fernandes, 
Técnico  Administrativo  –  mat.  Nº  2314  para  atuar  como fiscal 
administrativo  do  CONTRATO  Nº  02/2025,  celebrado  entre  a 
Câmara Municipal de Brejo do Cruz e a advogada Adriana Carlos 
Fernandes Maia – OAB-PB Nº. 29616, publicado no DOM em 21 de 
janeiro  de  2025,  que  tem como objeto  prestação de serviços de 
assessoria jurídica para a Câmara Municipal de Brejo do Cruz-PB, 
tudo em conformidade com os documentos encartados no PA Nº. 
01/2025-Inexigibilidade de Licitação nº. 01/2025. 

Art. 2º. Compete ao servidor designado:
I  -  gerenciar  o  aludido  contrato  até  o  término  de  sua 

vigência;
II  –  comunicar  ao  superior  hierárquico  qualquer 

irregularidade que ocorra na execução do referido Contrato.

Art.  3º.   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 04 de fevereiro de 2025.

Sebastião Marcos Costa de Sousa
Presidente
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          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 
da Paraíba, usando, no uso das suas atribuições constitucionais e 
legais e, notadamente em observância a normativo do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o servidor Hevandro José Fernandes, 
Técnico  Administrativo  –  mat.  Nº  2314  para  atuar  como fiscal 
administrativo  do  CONTRATO  Nº  03/2025,  celebrado  entre  a 
Câmara Municipal de Brejo do Cruz e a senhora Simone de Oliveira 
Fernandes de Sousa, CPF 048.892.204-61, publicado no DOM em 
31 de janeiro de 2025, que tem como objeto locação de veículo para 
servir  a  Câmara  Municipal  de  Brejo  do  Cruz-PB,  tudo  em 
conformidade com os documentos encartados no PA Nº. 03/2025-
Dispensa por valor  nº. 01/2025. 
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Art. 2º. Compete ao servidor designado:
I  -  gerenciar  o  aludido  contrato  até  o  término  de  sua 

vigência;
II  –  comunicar  ao  superior  hierárquico  qualquer 

irregularidade que ocorra na execução do referido Contrato.

Art.  3º.   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 04 de fevereiro de 2025.

Sebastião Marcos Costa de Sousa
Presidente
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          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 
da Paraíba, usando, no uso das suas atribuições constitucionais e 
legais e, notadamente em observância a normativo do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o servidor Hevandro José Fernandes, 
Técnico  Administrativo  –  mat.  Nº  2314  para  atuar  como fiscal 
administrativo  do  CONTRATO  Nº  04/2025,  celebrado  entre  a 
Câmara  Municipal  de  Brejo  do  Cruz  e  contador  José  Tavares 
Linhares, CPF 112.199.474-15, publicado no DOM em 31 de janeiro 
de  2025,  que  tem  como  objeto  contratação  de  serviços  de 
consultoria contábil para a Câmara Municipal de Brejo do Cruz-PB, 
tudo em conformidade com os documentos encartados no PA Nº. 
02/2025-Inexigibilidade de Licitação  nº. 02/2025. 

Art. 2º. Compete ao servidor designado:
I  -  gerenciar  o  aludido  contrato  até  o  término  de  sua 

vigência;
II  –  comunicar  ao  superior  hierárquico  qualquer 

irregularidade que ocorra na execução do referido Contrato.

Art.  3º.   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, em 04 de fevereiro de 2025.

Sebastião Marcos Costa de Sousa
Presidente
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          O presidente da Câmara Municipal de Brejo do Cruz, Estado 
da Paraíba, usando, no uso das suas atribuições constitucionais e 
legais e, notadamente em observância a normativo do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba,

RESOLVE:

Art. 1º.  Designar o servidor Hevandro José Fernandes, 
Técnico  Administrativo  –  mat.  Nº  2314  para  atuar  como fiscal 
administrativo  do  CONTRATO  Nº  06/2025,  celebrado  entre  a 
Câmara Municipal de Brejo do Cruz e a empresa Erinaldo Ferreira 
da Costa, CNPJ 40.331.870/0001-03, publicado no DOM em 31 de 
janeiro  de  2025,  que  tem  como  objeto  divulgação  dos  atos 
legislativos  nas  redes  sociais  da  Câmara  Municipal  de  Brejo  do 
Cruz-PB, tudo em conformidade com os documentos encartados no 
PA Nº. 05/2025-Dispensa por valor  nº. 02/2025. 

Art. 2º. Compete ao servidor designado:
I  -  gerenciar  o  aludido  contrato  até  o  término  de  sua 

vigência;
II  –  comunicar  ao  superior  hierárquico  qualquer 

irregularidade que ocorra na execução do referido Contrato.

Art.  3º.   Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em 04 de fevereiro de 2025.

Sebastião Marcos Costa de Sousa
Presidente
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